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IGOR CESAR TEIXEIRA FALCÃO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 7.047.947-8 expedida pela SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 005.889.369-52, residente e domiciliado na Rua Caracas, nº 377, apt. 2603, Santa 
Rosa, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86050-070, nascido em 12/07/1980, natural de 
Londrina/PR, filho de João Cesar Marinho Falcão Filho e de Marta Maria Teixeira Falcão, ROSSINE 
DA SILVA GUIMARAES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresária,  
portador da Cédula de Identidade R.G. n° 0.568.754-3 expedida pelo SSP/AM e o CPF/MF sob n° 
242.548.602-00, residente e domiciliado na Avenida Ephigênio Salles, 2240, Torre Rhodes, apt. 161, 
Aleixo, Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69060-020, nascido em 22/06/1966, natural de 
Manaus/AM, filho de Manoel Arlindo de Almeida Guimaraes e de Maria Bety da Silva Guimaraes, 
INTERSATELLITE DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Paulista, 
1079, andar 7 e 8, Setor A, Bela Vista, CEP 01.311-200, São Paulo -SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
22.725.492/0001-15, inscrita na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 3522922269-1, arquivado 
em 24 de junho de 2015, neste ato, representada por seu sócio IGOR CESAR TEIXEIRA FALCÃO, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n° 7.047.947-8 expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 005.889.369-52, 
residente e domiciliado Rua Caracas, nº 377, apt. 2603, Santa Rosa, Cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, CEP: 86050-070, nascido em 12/07/1980, natural de Londrina/PR, filho de João Cesar Marinho 
Falcão Filho e de Marta Teixeira Falcão, e DANIEL DE MELO MORAIS, brasileiro, casado sob regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 5670659 
expedida por MMRJ e o CPF/MF sob n° 056.162.877-76, residente e domiciliado na Rua Doutor 
Leandro Mota, n° 75, apto. 1203, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, CEP 24220-370, nascido 
em 10/06/1981, natural de Niterói /RJ, filho de Geraldino de Melo Morais e de Maria Lucia da Silva 
Morais., únicos sócios da empresa GLOBALSAT DO BRASIL LTDA, situada na Avenida Ayrton Senna 
da Silva, nº 1055, Salas 1901 e 1902, Gleba Fazenda Palhano, Londrina, Paraná, CEP 86050-460, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.283.712/0001-72, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41208056126, arquivado em 10 de abril de 2015 e última alteração contratual registrada sob o 
protocolo n.º 203451228 em 17 de julho de 2020, resolvem alterar seu contrato primitivo e alterações 
posteriores de acordo com as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio DANIEL DE MELO MORAIS, já qualificado, transfere por venda 
5.000 (cinco mil) cotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao sócio ingressante VICTOR DE 
MELO MORAIS, a ser qualificado na cláusula terceira. 
 
Parágrafo Único- O sócio DANIEL DE MELO MORAIS, dá ao cessionário, desde já, plena e geral 
quitação a presente transferência por venda onerosa. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão das alterações ocorridas a composição societária fica assim 
evidenciada: 
 

SÓCIOS QTD. DE COTAS CAPITAL EM R$ PARTICIPAÇÃO % 
INTERSATELLITE DO BRASIL LTDA. 31.250 R$ 312.500,00 62,50% 
IGOR CESAR TEIXEIRA FALCÃO 6.250 R$ 62.500,00 12,50% 
DANIEL DE MELO MORAIS 5.000 R$ 50.000,00 10,00% 
VICTOR DE MELO MORAIS 5.000 R$ 50.000,00 10,00% 
ROSSINE DA SILVA GUIMARÃES 2.500 R$ 25.000,00 5,00% 

TOTAL 50.000 R$ 500.000,00 100,0% 
 
Parágrafo único- A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas e todos respondem 
pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa pelo presente instrumento na sociedade o sócio VICTOR DE MELO 
MORAIS, brasileiro, divorciado, nascido em 22/01/1977, empresário, portador da cédula de identidade 
civil RG nº 129087177 IFP/RJ, e inscrito no CPF nº 075.026.707-00, residente e domiciliado à Rua 
Doutor Leandro Mota, nº 75, Apto. 1306, Icaraí, na cidade de Niterói, Rio de Janeiro, CEP 24220-370, 
filho de Geraldino de Melo Morais e de Maria Lucia da Silva Morais. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Diante das havidas, de comum acordo, resolvem consolidar o contrato social e 
alterações posteriores através deste documento. 
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IGOR CESAR TEIXEIRA FALCÃO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 7.047.947-8 expedida pela SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 005.889.369-52, residente e domiciliado na Rua Caracas, nº 377, apt. 2603, Santa 
Rosa, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86050-070, nascido em 12/07/1980, natural de 
Londrina/PR, filho de João Cesar Marinho Falcão Filho e de Marta Maria Teixeira Falcão e ROSSINE 
DA SILVA GUIMARAES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n° 0.568.754-3 expedida pelo SSP/AM e o CPF/MF sob n° 
242.548.602-00, residente e domiciliado na Avenida Ephigênio Salles, 2240, Torre Rhodes, apt. 161, 
Aleixo, Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69060-020, nascido em 22/06/1966, natural de 
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Manaus/AM, filho de Manoel Arlindo de Almeida Guimaraes e de Maria Bety da Silva Guimaraes, 
INTERSATELLITE DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Paulista, 
1079, andar 7 e 8, Setor A, Bela Vista, CEP 01.311-200, São Paulo -SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
22.725.492/0001-15, inscrita na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 3522922269-1, arquivado 
em 24 de junho de 2015, neste ato, representada por seu sócio IGOR CESAR TEIXEIRA FALCÃO, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n° 7.047.947-8 expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 005.889.369-52, 
residente e domiciliado Rua Caracas, nº 377, apt. 2603, Santa Rosa, Cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, CEP: 86050-070, nascido em 12/07/1980, natural de Londrina/PR, filho de João Cesar Marinho 
Falcão Filho e de Marta Teixeira Falcão e DANIEL DE MELO MORAIS, brasileiro, casado sob regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 5670659 
expedida por MMRJ e o CPF/MF sob n° 056.162.877-76, residente e domiciliado na Rua Doutor 
Leandro Mota, n° 75, apto. 1203, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, CEP 24220-370, nascido 
em 10/06/1981, natural de Niterói /RJ, filho de Geraldino de Melo Morais e de Maria Lucia da Silva 
Morais, VICTOR DE MELO MORAIS, brasileira, divorciado, empresário, nascido em 22/01/1977, 
portador da cédula de identidade civil RG nº 129087177 IFP/RJ, e inscrito no CPF nº 075.026.707-00, 
residente e domiciliado à Rua Doutor Leandro Mota, nº 75, Apto. 1306, Icaraí, na cidade de Niterói, Rio 
de Janeiro, CEP 24220-370, filho de Geraldino de Melo Morais e de Maria Lucia da Silva Morais, 
únicos sócios da empresa GLOBALSAT DO BRASIL LTDA, situada na Avenida Ayrton Senna da 
Silva, nº 1055, Salas 1901 e 1902, Gleba Fazenda Palhano, Londrina, Paraná, CEP 86050-460, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 20.283.712/0001-72, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41208056126, arquivado em 10 de abril de 2015, e última alteração contratual registrada sob o 
protocolo n.º 203451228 em 17 de julho de 2020, resolvem consolidar seu contrato primitivo e 
alterações posteriores de acordo com as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob forma de sociedade limitada, gira sob o nome 
empresarial , terá sede na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 
1055, Salas 1901 e 1902, Gleba Fazenda Palhano, Londrina, Paraná, CEP 86050-460, a sociedade 
iniciou as atividades em 12 de maio de 2014 e terá duração por prazo indeterminado. 
 
§1°: A empresa poderá a juízo dos sócios, abrir e encerrar filiais, agências ou escritórios em qualquer 
parte do território nacional e no exterior. Isoladamente ou em parceria com pessoas naturais e 
jurídicas, nacionais ou estrangeiras, dentro das normas legais e regulamentadoras.  
 
§2°: Atualmente a sociedade mantém a filial em Londrina  PR, na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 
1055, Sala 1903, Gleba Fazenda Palhano, CEP 86050-460, inscrita no CNPJ sob nº 20.283.712/0002-
53 de NIRE 41901657739, destaca a parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais) do capital da matriz, para 
efeitos fiscais. 
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§3°: Atualmente a sociedade mantém a filial em Palhoça  SC, na Rua Jair Hamms, n° 38, sala 101B, 
Pedra Branca, CEP 88137-084, inscrita no CNPJ sob nº 20.283.712/0003-34 de NIRE 41208056126, 
destaca a parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais) do capital da matriz, para efeitos fiscais. 
 
4§: Atualmente a sociedade mantém a filial em São Paulo  SP, na Avenida Paulista n° 1079, Andar 7 
e 8  Caixa Postal Escritório Virtual Nº 10734545, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrita no CNPJ sob o 
nº 20.283.712/0004-15 de NIRE 35920058239 destaca o capital para fins fiscais de R$ 1.000,00 (Hum 
mil reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto: Importação, exportação, comércio virtual e, 
comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 
comércio varejista de material elétrico; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
e comunicação; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico; instalação de máquinas e equipamentos industriais; reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; telecomunicações por satélite; serviços especiais em 
telecomunicações; aluguel de máquinas e equipamentos comerciais, industriais e profissionais para 
rádio, televisão e comunicações; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; 
instalação de equipamentos; suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação e 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 50.000 
(cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais), cada uma totalmente integralizadas 
em moeda corrente do país da seguinte forma:  
 

SÓCIOS QTD. DE COTAS CAPITAL EM R$ PARTICIPAÇÃO % 
INTERSATELLITE DO BRASIL LTDA. 31.250 R$ 312.500,00 62,50% 
IGOR CESAR TEIXEIRA FALCÃO 6.250 R$ 62.500,00 12,50% 
DANIEL DE MELO MORAIS 5.000 R$ 50.000,00 10,00% 
VICTOR DE MELO MORAIS 5.000 R$ 50.000,00 10,00% 
ROSSINE DA SILVA GUIMARÃES 2.500 R$ 25.000,00 5,00% 

TOTAL 50.000 R$ 500.000,00 100,0% 
 
Parágrafo único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
§1º: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar aos demais sua intenção à 
sociedade com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por carta registrada em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos da comarca da sede social, fixando o preço de suas cotas. 
 
§2º: Terão os sócios notificados o prazo de 30 (trinta) dias, para se manifestar sobre o interesse ou 
desinteresse na aquisição das cotas do sócio notificante. 
 
§3º: Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o direito de preferência se transfere à sociedade, por 
igual prazo, que poderá adquirir as cotas do sócio notificante, como cotas liberadas. 
 
§4º: Se nem os sócios notificados e nem a sociedade venham adquirir as cotas do sócio notificante, 
estas poderão ser transferidas a terceiros, em um prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
 
§5º: Na eventualidade de nem os sócios notificados nem a sociedade ou terceiros vierem a se 
interessar pelas cotas do sócio notificante, os seus haveres serão apurados, em um balanço 
levantado na ocasião, e o pagamento deverá ser efetuado segundo o estabelecido no parágrafo 7 
(sete), desta cláusula. 
 
§6º: Em sendo os sócios notificados os adquirentes das cotas do sócio notificante, este deverá 
realizar o pagamento, em 12 prestações iguais e mensais com juros de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, mais a variação monetária se houver, conforme os índices estabelecidos em Lei, vencendo a 
primeira delas dentro de 60 dias a contas da retirada, através de alteração do Contrato Social. 
 
§7º: Caso seja a sociedade a adquirente das cotas sociais, parágrafo terceiro, ou apurado os haveres 
do sócio notificante ou dissidente o pagamento deverá ser efetuado pela sociedade em 18 (dezoito) 
prestações iguais e mensais, mais juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, mais a variação monetária 
se houver, conforme os índices estabelecidos em Lei, vencendo a primeira delas dentro de 60 dias a 
contar da retirada, através de alteração do Contrato Social ou da apuração dos haveres amigável ou 
judicialmente. 
 
§8º: As cotas sociais não poderão ser transferidas a terceiros, sem concordância por escrito de todos 
os sócios, sendo impenhoráveis. 
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§9º: É admissível a exclusão de sócio, desde que por justa causa, considerando-se como tal uma ou 
mais entre as seguintes hipóteses: incapacidade superveniente, declaração de falência do sócio ou que 
tenha tido suas cotas liquidadas por credor em processo de execução. 
 
§10º: Aplica-se a exclusão, o pagamento de haveres na forma e prazos estipulados nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Na apuração dos haveres do sócio retirante ou dissidente, seja ela amigável ou 
judicial, serão observadas as normas adiante: a)  Os bens imóveis pelo seu valor venal na data em 
que se der a notificação, deduzindo-se das construções, uma depreciação de 2% (dois por cento) ao 
ano; b)  Os bens depreciáveis pelos seus preços de custo, mais as reavaliações se houver pelos 
índices oficiais, deduzindo-se as depreciações, corrigidas pelos mesmos índices; c) Os materiais de 
consumo pelos seus preços de custo mais as despesas com as compras; d)  Os valores mobiliários 
pelas suas cotações em Bolsas Oficiais de valores e caso não cotados pelos seus valores nominais, 
salvo se adquiridos por valores superiores ou inferiores aos nominais, quando serão considerados 
pelos preços de custo; e)  Os valores a receber não portadores de garantias reais fidejussórias terão 
um desconto de 5% (cinco por cento) para atender a prejuízos na sua liquidação. Avaliado assim o 
ativo dele será deduzido o passivo, neste se incluindo os débitos a longo prazo indexados ou não, 
como se tivessem sido liquidados na data da avaliação, para se conhecer o valor das cotas do sócio 
retirante ou dissidente. 
 
Parágrafo Único. Será considerado como concluída a apuração: a)  Amigavelmente, quando com ela 
sejam concordes sócios representando a totalidade do capital social; b)  Judicialmente, quando 
transitar em julgado decisão proferida em processo de apuração de haveres. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade é representada ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
pelo sócio IGOR CESAR TEIXEIRA FALCÃO, denominado administrador, o qual, sob a denominação 
social lançando sua respectiva assinatura pessoal, em negócio de exclusivo interesse da sociedade, 
sendo-lhe vedado o uso da denominação social em avais, abonos, fianças e outras obrigações de mero 
favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclui a prestação de garantias, exceto 
de bens imóveis, e obrigações às empresas as quais a sociedade participe, direta ou indiretamente, 
podendo ainda alienar, caucionar ou onerar bens móveis da sociedade, emitir títulos de créditos, 
transigir, assinar cheques e renunciar direitos quando do interesse da sociedade, contrair empréstimos 
e financiamentos, avaliar, endossar, bem como assinar todo e qualquer documento, contrato ou papel 
que implique em responsabilidade da sociedade, seja pública ou particular. 
 
§1º: É ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separado, contrário ao disposto no instrumento do 
Contrato. 
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§2º: É lícito o sócio administrador constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando nos 
instrumentos os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, exceto mandato 
judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 
 
§3º: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal para o sócio administrador, a 

-  
 
§4º: A nomeação ou destituição de novos administradores, bem como a fixação da remuneração 
correspondente, será decidida em reunião de sócios. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
§1º: Poderá a sociedade distribuir lucros de forma proporcional e trimestralmente, como antecipação 
dos resultados do exercício, respeitando a necessidade de capital de giro da sociedade, sempre com 
base nos valores do trimestre sucessivamente anterior, e obedecendo aos termos do artigo 1.059 da 
Lei 10.406/02. 
 
§2º: Em complemento a divisão de lucros descrita no parágrafo primeiro desta cláusula, terá direito o 
sócio administrador Igor César Teixeira Falcão, a uma remuneração da divisão dos lucros por 
eficiência, a qual será calculada no valor de 1% (um por cento) sobre as vendas geradas pela empresa 
mensalmente, este valor deverá ser apurado e pago como divisão de lucros ao final de cada trimestre. 
 
§3º: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administrador (es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA NONA: As deliberações sociais, ainda que impliquem na venda ou promessa de venda de 
bens imóveis ou móveis, ou na promessa de cessão ou cessão direitos a eles relativos pertencentes à 
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sociedade; Locação de todos os bens imóveis ou móveis da sociedade de sócios, mudanças de ramo 
de atividade, transformação da sociedade em qualquer espécie de sociedade comercial ou qualquer 
alteração do ato orgânico, serão tomadas em reunião dos sócios, sempre com a totalidade do capital 
social presente, presidida e secretariada pelos sócios presentes, que lavrarão a Ata de Reunião levada 
posteriormente a registro em órgão competente. 
 
§1º: A convocação para a reunião se dará por escrito, com obtenção individual de ciência, 
dispensando-se as formalidades da publicação do anuncio. 
 
§2º: A reunião dos sócios instala-se com a presença de titulares representado 100% (cem por cento) 
do capital social. 
 
§3º: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto de deliberações, nos termos do Parágrafo 3º, do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2002. 
 
§4º: A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previsto em Lei, ressalvado o disposto no Parágrafo 2º 
desta Cláusula, ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, e 
extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios. 
 
§5º: Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga 
de mandato com especificações dos atos autorizados. 
 
§6º: Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto no 
parágrafo terceiro do presente artigo: I)- A aprovação das contas da administração; II)- A designação 
dos administradores, quando feita em ato separado; III)- A destituição dos administradores; IV)-A 
modificação do contrato social; V)- A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessão 
do estado de liquidação; VI) A nomeação e destituição dos liquidantes; VII)- O pedido de concordata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A morte de qualquer dos sócios pessoa física ou dissolução, falência ou 
extinção da sócia pessoa jurídica não dissolverá a sociedade que continuará com os herdeiros 
legítimos, maiores e capazes do sócio falecido ou sucessores da sócia pessoa jurídica e os sócios 
remanescentes, em havendo acordo. Em caso de desacordo, os haveres do sócio falecido, dissolvida 
ou falida serão apurados em balanço especial, tomando-se por base a data do falecimento, dissolução, 
falida ou extinta, pretenderem ceder e transferir os seus haveres na sociedade, deverão notificar aos 
sócios remanescentes, por carta registrada em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, fixando 
o seu valor. Os sócios notificados terão o prazo de 30 (trinta) dias, para manifestar o seu interesse ou 
não. Caso os sócios notificados não se interessem pelos haveres do sócio falecido ou sucessores 
existentes a sociedade, o direito ou preferência para adquiri-las, transfere-se à sociedade, pelo prazo 
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de 30 (trinta) dias, que poderá adquirir como cotas liberadas. Caso nem os sócios remanescentes ou a 
sociedade venham adquirir os haveres do sócio falecido, dissolvida, falida ou extinta nas condições 
anteriores, poderão ser com anuência deles, transferidos a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de dissolução da sociedade será procedida a devida 
liquidação, e o patrimônio será dividido entre os mesmos, proporcionalmente as cotas de capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão 
enquadrados em qualquer penalidade ou vedação legal que os impeçam de exercer a atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Foi eleito o foro de Londrina - PR, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade reger-se-á pelo presente Contrato Social, pelos artigos 
1.052 a 1.087 do Código Civil e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima. 
 
E estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em via única, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 

Londrina-PR, 04 de outubro de 2021. 
 

 
 
__________________________________ _______________________________ 
IGOR CESAR TEIXEIRA FALCÃO                              ROSSINE DA SILVA GUIMARAES 
 
 
 
__________________________________   _______________________________ 
INTERSATELLITE DO BRASIL LTDA  DANIEL DE MELO MORAIS 
 
 
 
__________________________________  
VICTOR DE MELO MORAIS                                

































 

 

Rio de Janeiro-RJ, 05 de abril de 2024. 
 
AC: A QUEM POSSA INTERESSAR 
 
A GLOBALSTAR DO BRASIL declara que a GLOBALSAT DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n° 20.283.712/0001-72, com sede à Avenida Ayrton Senna da Silva, 
1055, salas 1901 e 1902, Gleba Fazenda Palhano, Londrina-PR, CEP  86050-460, é sua 
revendedora autorizada no Brasil, estando apta a comercializar e prestar toda a linha de serviços 
SPOT (X, Gen4 eTrace) em todo território nacional. 
 
 
________________________________ 
GLOBALSTAR DO BRASIL LTDA 
CNPJ 02.231.030/0001-34 
Andrea de Miranda Camara Ventura 
Diretora Financeira 
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